
 
CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA 

 
1 - BASE DE CONTRATO 
Todos os contratos de fornecimentos e prestações de serviços solicitados à Aquamatic serão regidos pelas presentes 
condições gerais de venda, cuja aceitação por parte do cliente está implícita nas encomendas firmadas à Aquamatic. 
Nas situações que aqui não forem referidas, prevalece a Lei Portuguesa. 
 
2- PREÇOS 
A quantidade padrão de envio está indicada na lista de preços, na coluna “Qtd. Embal.”. Todos os produtos podem 
ser encomendados em quantidades distintas contra pagamento de um suplemento de 5%. 
Os preços podem ser alterados sem aviso prévio. Os preços das nossas propostas são válidos por 30 dias salvo 
indicação contrária. Os preços entendem-se líquidos, salvo indicação expressa de desconto e para material entregue 
nos nossos armazéns em Lisboa, Porto ou Algarve sem embalagem, sem custos de transporte e sem seguro. Aos 
preços será acrescido o IVA à taxa em vigor na data da factura. 
  
3 -ENTREGA DE MERCADORIAS 
As pessoas ou empresas, enviadas ou destacadas pelo cliente para recolha e recepção de mercadorias, serão da 
inteira responsabilidade do mesmo. 
As mercadorias transportadas nas viaturas da Aquamatic serão da responsabilidade da Aquamatic.  
 
4 - CONCESSÃO DE CRÉDITO 
A concessão de crédito, plafonds, descontos financeiros, aceitação de letras, reformas e outras formas de 
pagamento diferido, carece da aceitação da Administração da Aquamatic. 
O não cumprimento dos prazos de pagamento cancela as facilidades de pagamento, previamente concedidos. 
 
Valores inferiores a 50 € (IVA incluído) devem ser pagos no levantamento da encomenda. 
 
5 – RESERVA DE PROPRIEDADE 
Considera-se suspensa, a transferência de propriedade de todas as mercadorias entregues a clientes, até que seja 
efectuado o seu total pagamento. Por consequência, não pode o comprador transmitir a propriedade a terceiras 
pessoas ou onerar as mercadorias sem previa autorização da Aquamatic que pode exigir a devolução das 
mercadorias não integralmente pagas caso se verificar mora na sua liquidação. 
 
6 – PAGAMENTOS 
 Os pagamentos consideram-se efectivos, quando recebidos nas instalações da Aquamatic. 
Pagamentos efectuados através de cheques e letras só serão considerados após boa cobrança. 
 
7 – MORA 
Os créditos sobre os clientes serão considerados em mora, passados oito dias após decorrido o prazo concedido sem 
qualquer aviso específico. 
A Aquamatic debitará sobre os créditos em mora, juros à taxa legal em vigor na respectiva altura. 
A mora do respectivo pagamento suspende os direitos à garantia e assistência sobre as mercadorias fornecidas, bem 
como a execução de novos fornecimentos previamente acordados. 
 
8 – GARANTIA DO MATERIAL FORNECIDO 
Na falta de outras condições expressamente contratadas, todos os equipamentos e peças fornecidos pela Aquamatic 
terão garantia contra defeitos de fabrico no prazo legal. A garantia dá ao comprador o direito á reparação ou 
substituição gratuita dos equipamentos ou peças avariadas excluindo o direito a compensações por qualquer tipo de 
danos subsequentes. 
Os equipamentos ou peças avariadas serão entregues pelo comprador, por sua conta e risco, nos armazéns da 
Aquamatic. As substituições por garantia têm de ser acompanhadas por uma guia de devolução em que conste o nº 
da factura e a razão da devolução dos materiais a devolver. As mercadorias substituídas, gratuitamente, a título de 
garantia são propriedade da Aquamatic. 
  
9 – FORO 
Para todas as questões emergentes dos contratos de fornecimento e prestação de serviços, fica acordado o tribunal 
da comarca do Porto, com expressa renúncia de qualquer outro tribunal. 
 
10 – DEVOLUÇÕES 
Devoluções de material só serão aceites durante o prazo de pagamento do mesmo.  
Devoluções após este período serão sujeitas a aprovação, podendo ser aplicada uma desvalorização do material. 


